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NOVO MARCO 

REGULATÓRIO DO SETOR 

ELÉTRICO 



• Diálogo 

 

• Reconhecimento da evolução tecnológica 

 

• Fatores socioambientais 

 

PRESSUPOSTOS DO NOVO 

MARCO REGULATÓRIO 



Tecnologia Anseio por maior 
escolha individual 

SEB 

Fatores de Transformação do  

Setor Elétrico Brasileiro 

Respeito a 
contratos 

Interesses 
sistêmicos 



• Tecnologias de geração renovável, como eólica e 

fotovoltaica, com custos variáveis de produção 

desprezíveis e elevada variabilidade de curto prazo 

 

• Recursos energéticos distribuídos (RED), incluindo 

geração solar e eólica de pequena escala, maior 

complementação entre GD de biomassa e hídrica, 

biodigestão de resíduos e a partir de agricultura 

energética 

 

• Tecnologias de medição avançada e comunicação com 

consumidores 

Tecnologias 



• Desejo de viabilizar a escolha individual 

 

• Restrições a projetos hídricos com reservatórios de 

acumulação 

 

• Compromissos ambientais, Acordo do Clima 

 

• Maior racionalidade econômica, viabilizando alternativas 

assegurada segurança do sistema  

 

Demandas socioambientais 



• Incentivo a eficiência nas decisões dos agentes individuais 

• Sinalização econômica como vetor de alinhamento entre 

interesses individuais e sistêmicos 

• Alocação adequada de riscos, para permitir gestão individual 

com responsabilidades bem definidas 

• Redução de barreiras a entrada 

• Respeito aos contratos vigentes 

Visão de Futuro - elementos 

básicos 



• Tigre e não elefante 

• Viabilizando a portabilidade da conta de luz 

• Claramente definindo limites e responsabilidades 

• Privilegiando e recompensando eficiência 

 

• Objetivo final: segurança no suprimento, indução a 

eficiência e baixo custo = tarifa baixa/competitiva e 

suprimento assegurado para o consumidor (residencial, 

comercial, industrial)   

Necessidade de um novo Marco 

Regulatório 



• Consulta Pública MME No. 33/2017 (www.mme.gov.br) 

 

• PL 1917/2015 (Dep. Marcelo Squassoni, PRB-SP, e outros) 

• Estágio atual: Comissão Especial da CD destinada a proferir 
parecer ao PL 

• Parecer do Relator, Dep. Fabio Garcia (DEM-MT), pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do PL 

• 12.jun.18: Audiência Pública para discutir o PL  
 

O Caminho 



• Debatedores apoiaram anteprojeto para expansão do 

mercado livre de energia 

• Representantes do governo defenderam eficiência 

energética e portabilidade 

• Abertura do mercado foi consenso, mas Relator ainda 

definirá prazo 

• Distribuidoras querem prazo adequado para estabelecer 

mercado livre 

• Especialistas concordam que portabilidade garante 

preço de energia mais acessível 

Audiência Pública de 12.jun.18 



Obrigado 

 
plinio@datagro.com 


